
 

 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Processo n° 0002009-73.2022.2.00.0814 Pedido de Providências 

Requerente: Departamento de Planejamento, Gestão e Estratégica do TJPA 

DESPACHO/OFÍCIO N° 048/2022-CGJ 

Trata-se de expediente subscrito pelo servidor Fábio Djan Oliveira de Lima, Diretor do 

Departamento de Planejamento, Gestão e Estatística do TJPA, encaminhando Nota Técnica 

sobre os novos movimentos de “levantamento de suspensão” e de “ dessobrestamento” e ainda, 

sobre ocorrências de julgamento/baixa de ações suspensas ou sobrestadas, sem a prévia 

retirada da condição de suspensão/sobrestamento, tema este que foi objeto de verificação pelo 

Conselho Nacional de Justiça por ocasião do aperfeiçoamento da Base Nacional de Dados do 

Poder Judiciário - DATAJUD. 

Requer auxílio deste Órgão Correcional no sentido de orientar as Unidades de 1o Grau de 

jurisdição para que, não sejam julgados/arquivados quaisquer processos, sem a prévia 

determinação do magistrado para suspensão ou dessobrestamento, com o devido registro nos 

sistemas processuais. 

Ante o exposto, expeça-se ofício circular a todos os magistrados e Diretores de Secretaria 

das Unidades de 1o Grau de jurisdição encaminhando cópia integral da Nota Técnica elaborada 

pelo Departamento de Planejamento, Gestão e Estatística do TJPA, para que atentem, 

especialmente, à premente necessidade de, nos processos suspensos ou sobrestados. antes 

de seu julgamento ou baixa, seja determinado pelo Juízo a retirada da condição de 

suspensão/sobrestamento, com o devido registro do movimento nos sistemas 

processuais, conforme exemplificado na Nota Técnica. 

Cumprida a determinação acima, retornem-se os autos ao Departamento de Planejamento, Gestão e 

Estatística, solicitando que informe se há em andamento algum estudo de viabilidade técnica para 

que seja impedida a realização do movimento de sentença e/ou baixa nos processos que se 

encontrem suspensos ou sobrestados nos sistemas de gestão processual. 

Após, retorne ao gabinete. 

Belém, data registrada no sistema. 

ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 
Desembargadora Corregedora Geral de Justiça do Pará 
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